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8.EDITAL

PREGÃO ELETRõNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CEAFiÁ

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTiC}PÂÇÃQ

Co'missa? do yataçâo

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE0112022-DIV

(Processo Âdm[a[s&alivc õ' 24G} 2Q22/e] -.Divã
Número Identificador no Banco: 922753

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993. com a$
alterações da Lel n.' 8.883/g4 e da Lei n.' 9.648198, pela Lei Complementar n' 123/20Q6 e suas a:gerações posteriores,
Decreto Fedemt n'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 e demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

0 Pregoeiro da Prefeitura Municlpalde Tianguá/CE. nomeado pela portaria no 247. de 16 de fevereiro de 2021, juntamente com cs
membros da equi® de apoio. torna público para wnhecineatc de todos os i teressados que aüavês do endeíe@ eletíõni①
wwwlicitacoes-e.com.br -'Acesso Identificado na link especifico". em sessão pública por meio de comunicação via internet, que
iniciara os procedimentos de receblrnento das Propostas de Preços. mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de
acordo com o DECRETO FEI)ERAL NO, 10.024/2019, [)E 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS
LEGISLAÇÕES VIGENTES. ACÓRDÃO N' }G.C54/28]5 - Segundo Câmara. Lei n' {e.52Q, de ]7 de }u]hc de 20e2 e.

Lei n' 123/2006. Lei oo 147/2014. 155/2016 e suas

PREÂMBULO:

LEGISLAÇÕES VIGENTES. ACÓRDÃO N' }G.C54/28]5 - Segundo Câmara. Lei n' {e.52Q, de ]7 de }u]ho
subsidiariamente. com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n' 123/2006. Lei Ro 147/2014
alteraⓖes, Lei n' 12.846/2013. e ainda pelo Decreto Municipal, conforme infomiações abaixo:

Compõem-se o pfese te Edãald® pedes A e 8, eoníome ê seguia apre®ntadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

A Moisés Moita. 785 - Nenê Plácida - CEP: 6Z.327-33S - Tianguá - Ceará ngua.ce.gov.br
CNPJ: 07,735.í78/0Q01-20- CGF: 06.920,164-1- Fere/Fax: {89} 367í-Z28s/ 3673..2888

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO
SERWÇOS DE AGEKfE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, EM REGIME D
SERVIÇO CONTINUO PARA AUXILIAR NA OPERACIONALIZAÇÃO D
PROGRAMA DE ESTÁGIO NO AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICÍPIO DE TIANGU&CE. DESTINADO AOS ESTUDANTE
MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EFETiVA EM CURSOS REGULARÁ
DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E OE ENSINO MÉDIO P
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

$eaetafia Munid a! de Saúde. Procuradcãa Geral do Municíoio, Secret
Munlctpalde Educação. Secretaria Municlpaldo Trabalha e Ass stência Sacia
Secretaria Municipal de Finanças. Secretaria Municipal de Finanⓐ$. decretar
Municipal de Meio Ambiente e Turismo

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR ?REGO REPRESENTADO POR TAXA DE ÂDM}NÊSTRÂÇÀC(LOT
ÚNICO)

ESPÉCIE: ãa Eletrõntco

ENDEREÇO ELET lco: www.licitacoes e.wm.br - Amsso Identihcado no link ospeciüco
E-MAIL DA COMfSSAQ: llcítacaocplt@gmaii.com

CADASTRAMENTO DA
PROPOSTAS

nicia: 16/02/2022 às 17:45 Horas IHorário de Brasilia)
Término: 01/03/2022 às 08;30 Raras IHorário de Brasília}

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início: 01/03/2022 à$ 08:30Horas(Horário de Brasífípl

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES nício: 01/03/2022 às 08=45 Horas IHorário de Brasília}

DO MODO DE D}SPtnA nado Àbedo e Fechado

FORMA DE FORNECIMENTO; Indireta por preço glaba
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Em que são estabelecidos a$ requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização da ②ntrato,
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e

rq'
rR'EMóf

/201

suas alterações
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se ①mo altera②es, também, a Lei Complementar 147/2014 e
suas alterações

PAIRE 8 -ANEXOS
ANEXA f - TERMO OE REFERÊNCIA:
ANEXO A - RELAÇÃO DE ENDEREÇO;
ANEXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA
ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES;
ANEXOIV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

].]. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO Do$ SERWçaS BE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE
EsíÁcics, EM RCeiWC OE SERWÇO CONTINUO PARA ÂunLiAR NA OPERACiCNALiZAÇÂC oa PROGaA⑧A De
ESTÁGIO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TIANGU&CE. DESTINADO AOS ESTUDANTES
MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM CURSOS REGULARES DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
E DE ENSINO MÉDIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ CE. conforme éspeciHcações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência instante dos Anexos deite Edital
1.2. O critério de julgamento adorado será o MENOR PREÇO REPRESENTADO POR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO(LOTE
ÚNICO). observadas as exigências contidas neste Editale seus Anexos quanto à$ especiHcações do objelo.

DO OBJnOl

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.$. As despesas para atender a esta IÊdtaçãc e$ êc píogfamedm en dctaçãe erçamen êõa e ce sig idas na Clçape tc
Aproado pam o exercido da ano decorrente do contrata e conforme abaixo:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Datação Orçamentada;
060601 10 122 0007 2.040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiras Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: Próprios
PROCURADORIA JUK10iCA
Dotação Orçamentária:
lO IQQ1 04 091 0042 2.090 - Manutenção das Abüdades da Pracufadoria Munidpal. Elemenb de Despesas= 3.3.90.39 00 Outros
SeMçcs de Terceiros Pesa Juridl①, Fcale de Reaíso: Prõpíics.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dotação Or@mentária
05 0501 12 361 0007 2.016 Manuten②o das Atlvidades da Secretaria de Educação.
05 0503 12 365 0221 2.035 - FUNDEI 30% - Desenvolvimento da Educação Infantil.
05 0503 12 361 0221 2.030 - FUNDEB 30% - Desenvolvimento do Ensino Fundamental

Elemento de Despesas: 3.3.90.39,00 - Outros Sewiços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: Próprios e Federal.
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Dola②c Orçamentâria
07 07Q} eg 122 0CG7 2. $] Ma uteRçãc da AêvÊdades da Seaetaãa MenuÍençãc das AElüdades da $eçre&ãa.
07 0702 08 244 0142 2.072 - Manutenção do CRAM - Censo de Referência da Mulher
07 0702 08 244 0148 2.073 Proteção Social Básica - BL PSB
07 0702 08 243 0143 2.064 - Manutenção do Conselho Tutelar
D7 0702 08 244 Q149 2.076 - Proteção SociaIEspecial- BL-PSE
07 0702 08 125 0141 2.067 - lgd - Pbf
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Faníe de Recurso: Próprios e Federal.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Dotação Orçamentada
04 e401 84 323 GG87 2.e}4 - Me tenção das Â$vidⓑes da Serre aria e FinanWS. Eiemenb de Despesas: 3.3.9e.39.eG - Ou ros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: Próprios
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Dotação Orçamentária
a8 0801 15 122 0007 2.081 - Manutenção das Atividades do Secretaüa Infraestrutura Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 -
Outros Sewiços de Terceiras Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: Próprios.
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)'SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Dotação Orçamentária:
08 0801 15 122 D007 2.081 - Manutenção das Atividades da Secretaria Infraestrutura.
Ouros Sewiçm de Ter iras Pessoa Jurídica. Fonte de Rewfso: Pfópdos.

Elemento de Despesas: 3

3. DA$ CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastrados ou não no
Município de Tianguá/CE, que atendam a todas as condi®es exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de
habiiíteçãc fedia, feguíaddado ãsç ie trabalhis$e, qua}8ca@c {é③lca e ewn6mlw-6nancelfa; i ciustve tende seus ebje$vcs
sociais compatíveis com o objeta da licitação. Guio ramo de atividade seja compatívelmm o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamenta regular junta sistema Licitações-e da BANCO DO BRASIL.
3.i.l. O Prefeito. o Vi②-Prefeito, os Vereadores e os Servidores hlunicipais. bem como pessoas ligadas a qualquer deles por
maüimóaio ou parentesco, afim ou coosanguineo. até o wgundo grau, ou por adição, não poderão contratar com o município.
subsisãndo a proibição atê seis meses após andas as respmtivas funções, conforme ad. 94 da Lei Orgânica da Município.
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE= O cadastramento junto à Prefeitura de Tianguá/CE (inscrição no
CRC) a que se refere o subirem 3.1. deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do vetar de Compras, situada
na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, apresentando a documentação eügida, até à$ 17:00h do dia
aaíerlof ae p evlslo para o íe bimentc dcs dcwmentos de habl11ta⑩o e de Proposta de Preço e ã revalida@o/abaiiza@c de
documentos.
3.3. Não poderão participar llcitantes com sócios, cooperados. diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão
de sócios, cooperados. diretoros ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os
respectivos participantes serão automaticamente desclassihcados do certame. Independentemente do preço proposto
3.4. Nãa poderão paúcfpar da presente lidta⑩c os interessadas:
a) que se encontram em processo de falências
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão. de cisão ou de incorpora⑩a
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de

d) que tenham sido declaradas inídõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio;
f) que nãa tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da LeIFederalNO 8.666/g3
3.5. Para par8dpação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévia çredencÉameníoju io ao Banco do Brasa!.
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Band do Brasilconstante no preâmbulo deste edital
3.5.2. Será garantido aos ticitantes enquadrados mmo miGroempreendodores individuais, microempresas, empresas de pequeno
pode e as cooperativas que $e enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007. como critério de desempate,
pⓕfeíêpçÉe de ②n#ataçãc. e preüslc na Lei Ccmpiementar n' ]23/2ee8. em $eu Capluic V DO ACESSO AO$ MERCADOS /
Das Aquisições Públicas
3.S.3. Em se tratando de miçroempreendedor individual. microempresa ou empresa de pequeno porte(MEI. ME ou EPPI. nos
termos da Lei Complementar N' 123/06. e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam gozar dos
benefícios previstos na deferida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício da preferêocia prevista na
supracitada Lei
3.6. Para aces$ar o sistema eletrõnico. os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das
Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada podando senha pessoal
3.7, Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRA$11
3.7.#, Guarde se bater de sêde, prapdetárlo ou dirlgeüee da enpíesa píepcnente. deverá ser apresentado cópia do resoecüvc
Estatuto ou Contrato Social. na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obügações.
3.7.2. O custo de operacianalização e usa do sistema de Pregão Eletrõnlm hcará a carga do licitante
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços, em
nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
3.7.4. A chave de ]denti$cação e a senha torça vafiüade de C](um} ano e pcüerão r u$iizadas em qualquer Píegãc Eie íõnim.
salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil. devidamentejustificada
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer transição efetuada
diretamente ou por seu representante, não moendo à Prefeitura de Tianguâ/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por
eventuais danos de③aeaÍe$ do $eu üsoladeüdo. alada qye@r te! idos
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema efetrõnico implica a responsabilidade legal pelos
aios praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transições inerentes ao pregão eletrõnlco
3.7.7 0 credenciamenta junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a

presunçaa de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
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3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições efetuadas em seu nome,
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os fitos praticados diretamente ou por seu
responsabilidade do provedor do sistema au do órgão au entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de u$o
indevido das «odenciais de acesso. ainda que por terceiros.

4. OAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credertciamento dos lidtantes;
4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços' e Documentos de Habilitação via sistema
4.'t.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.{.4. Lanoesl
4.{.5, Habilitação de iÊcttaete rnelhcr classãcadcl
4.$ .8. Recursos:

4.'i,7. Âd$odiaÇão.

5. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTG$ DE HABILITAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ESPECIFICO DQ LOTE ÚNICO. oor meio dc sistema

Lldtaçõese do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos na edital. proposta com a
descrição do atleta ofertado e o peroentualrepresentado em valor de moeda, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública. quando, então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta. acompanhada das documentos de habilita⑩o exigidos neste Edital. exclusivamente através de campo
específico do lote, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
s.3. O$ 1lcitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado ao$ demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Parte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2006
5.5. Incumbira ao licitante acompanhar a$ operações no sistema eletrânico durante a sessão pública do Pregão. ücanda
responsâvelpalo ânus demrrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de $ua desoonexâa.

5.6. Até a abertura dü so$são pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistemas
5.7. Não será estabelwida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
5.8. Os documentos que impõem a proposta e a habilita②o do licitante melhor classiHcado somente serão disponibilizados para
avaliação do Pregoeiro e para acesso pÚblIco após o encerramento do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnioo, dos seguintes ⑤mpQ$:
6.1.1. Perwntualrepresentado em valer de moeda jreall no campo 'totaldo LOTE", conforme subitem 6.1.5.
6.t.2. O ticitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrõnim, das seguintes campos:
6.1.3. Valor do percentualaplicado;
6.'t .4. O valor da taxa de percentual anotada deverá ser expressada no sistema da seguinte forma
6.$.5. EXEMPLO: Se Q i çitante ofertar tma de administração de 3,2%, devera preencher no campo valor do sistema a
Impodà cia d$ R$ 3,2$, $e o !ande for de R$ Q,5e %, devera p! ncher no campo vaiorda sistema a importa çia de R$ a.$C.

6.1.5. Quantidade de unidades. observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referencial ,Ú)r'
6.1.7. Descrição detalhada do objeto: indicando. na que far aplicável, prazos de validade ou de garantia; tléP
B.l.B. Todas a$ especiHcações da objeto wnüdas na proposta xdnculam a Contratada
B,2. Nos peroentuai#valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. trabalhistas,
tributários. mmerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no execução dos serviços
6.3. Os percentuais ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não Ihe assisHndo o direito de pleiteaí qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outra pretexto
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6.4. Prazo de validado da prapasta não será inferior a 60jsessenta) dias. a contar da data de sua apresentação
6.5. Não grão adjudicadas Propostas com valores superiores ao$ preços máximos estimados expostos após fase de lances,
Intuito de realizar negociação para gaíanBr preços mais vaníajasas à con③atação
6.6. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o LOTE UNIÃO
6.7. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6".

0

7. DA ABERTURA BA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente lidtação dar se á em sessão pública. par meia de sistema eletrõnico Licita②es-e do Banco da Brasil, na
data, horário e local. indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro veHHcará as propostas apresentadas: desclawiHcando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os tequis tos eslabeiecidos neste Edital, ①aÊeRha vícios insanáveis ou ão apresentem as esped8ações têçniws exigidas no
Temo do Referência.
7.2.1. TAMBÉM SEFÜ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LIGITANTE
7.2.2. A desçlassiHcação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acornpanhamenta em tempo real por todos as

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito nâ fase de

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que semente estas participarão da fase de lanws
7.4. Q sistema dispo ibilÊzaré mmpc píépíla para troca de mensagens ente O Pregoeiro e as 11dtantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os ltcitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnim. sendo
imediatamente Informados do seu recebimento B do valor wnsignado no registro.
7.5.1. O lance deverá $er ofertado pelo valor totaldo lote.
7.$. Os iidiantes poderão oíelewf laa③$ sucessivos, observando o horário ãxado para abertura da $e②ão e a$ ④gras
estabelecidas no Edital
7.7. O liçitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. Será adorado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO". em que os licitantes
apfeseatafão lances púb ices e su@s$iv®. wn lance iaa! e fechado.
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá dura⑩a inicial de {5 jqulnze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances. após o que transcarrerá o período de tempo de até10(dez) minutos, aleatoriamente
determinado. findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances
7.'1Q. Eaceaado o pt:azo previsto oo item batedor; o sistema abHrá oportunidade para que o aubr da oferta de valor mais baixo e os
das ofertas com preços até 10%(dez por cento) superiores àquela possam ofêdar um íanm Hnat e fechado em até Q5(cinco
minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.11. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste Item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem
de classi$caçêo, até o máximo de kês, oferecer um lance ina! e fechado em até 05 {cinco minutos), o qualserá sigiloso até o
en③rramentQ deste prazo
7.'12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lancei segundo a ordem crescente de

aceitação

7.43. Não havendo lan① ãna! e fechado classHcado na fama estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinado da etapa fechada.
para que os demais ticitantes, atê a máximo de três. na ordem de classificação, possam ofertar um lance ünat e inchado en até
05(cinco minutos). a qual será sigiloso até o encerramento deste prazo
7.14. Poderá o Pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente; admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum
llcitante dassilicado na etapa de !anca fechado atender às exigências de habilitação.
7.'t5. Não serão a①itQS dois ou mais lances do mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identihcação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico poderá
permanecer acessívelms lcítantes para a recepção dos lances
7.'18. Quando a desconexão do sistema eletrõnioo para Q Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após de②rrldas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes.
no sítio etetíõnlco uHlizado para divulgação
7.$9.0 Crltêüo de juigamenb adorado será o MEPIQR PREÇO REPRESENTADO POR TAXA DE +Bi$iNiSTRAÇAQ(LOTE
ÚNICO). conforme definido neste Editale seus anexos. n,
7.20. Caso o licitanto dão apresente lances. oonconerá corri o valor de sua proposta, &#
7.21. Nessas condições, as propostos de microempresas e empresas de pequeno porte que $e eiitontrnem na faixa de até 5%
(dnco por wnto} acima da melhor prapasta ou melhor dance. wrãc consideradas empatadas m 8 pHmeira colocada
7.22. A melhor classificada no$ termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoHamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo de 5(cincos minutos controladas pelo sistema. contados após
a comunimção automáUca para tanto

valores
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazcl"éstgbl11d:ido,
serão convocadas as demais licitantes mlcroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo"Õê 5%
(cinco por ②nto), na ordem de dasslücação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabeleddo no subirem anterior
7,24. No w$o de equivalência dos vaio⑤$ apfe③atados pelas microempresas e empresas de peque Q pode que ® eamaüen aos
ante aios tabelecidos no$ subitens anterices. será realizado sorteio ente elas para que se iden6flque aquela que pdneito
poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas boneüciadas com as margens de preferência em rela⑩o ao produto estrangeiro, o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência. oonforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais Irão seguidas de lancesl. ou entre lances anais da fase fechada do modo de disputa aberto e

7,27. Havendo even&a} empab entⓕ propostas ou iaR③$, o cdtêão de de®npate será aquele previsto RC aft. 3', $ 2o* da Lei R'
B.666, de 1993, assegurando-se a preferência. sucessivamente. aos bens produzidos
7.27.1. No país;
7.27.2. Por empresas brasileirasl
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísl
7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento do reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Píeüdêacia Saciale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisla⑩a.
7.28, Resistindo o em@te, a píoposte YeR③dor8 será ®Reada pelo sistema ele&õnico deõtⓕ ⑤ propostas empatadas.
7.29. En®rrada a etapa de envio de lances da sessão pública. O Pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema eletrõnico
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sqa obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condi®es diferentes das previstas neste Edital.
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.31. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. envie a proposta
adequada ao úibmc lance onerado após a negocla②o realizada, acompanhada. $e for o cam. dos documentos complementares.
guarde necessáãos à enfiíma②c deqeeies exigidos Reste Ediiai ejá apresentados
7.31.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item '6." do presente Editale Termo de Referência
anexo 1, compreendendo inclusive as especificações dos itens em seus respectivos lote, suas quantidades unitárias do serviço
proposto, juntamente com seus valores unitários, totais e globalda proposta
7.31.2. Nãa serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de informação de lances de maneira displicente ou
equivacada. de forma a não manter sua proposta au ensejar no retardamento da execução do obleto ora licitada, tendo o licitante
total responsabilidade do píeça píopasio aa qualdeverá assumi-lo, focando sujeito as san③es previstas em lei e em conformidade
③n o Ar$go 7 da Lei a' i G.52Q do 17 de Jeito de 28G2.
7.32. Após a negodação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. En②rrada a etapa de negociação, Q Pregoeiro examinará a proposta classilcada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e ã compatibilidade da preço em relação ao máximo estipulado para contrata②o neste Editale em seus anexos. observado o
dispasio no parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n ' l0.024/2019
$.2. Nâc havendo venadcf para e w a reservada, esta pedeíá ser adjudimãe ac vencedor da ta prindpaÊ: ou, diante de sua
recusa, aos lícitantes remanes①ntes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal. a contrataçâa da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota principal, caso este tenha lido menor do que o obtida na cota reservada.
B.4. Será desclassiHcada a proposta au o lance vencedor. apresentar preço final superior ao pre③ máximo fixado(Acórdão n'
1455/2018 TCU - Plenários. ou que apresentar preço manifestamente Inexequivel. após realização da fase de lances
8.5. Considera-se inexequivel a proposta que apresente percentuais/preços global ou unitários simbólicos. Irrisórios ou de valor
zero. to npativeis mm ③ preços dos ias o$ e safados de nelmdo; acrescidos das !upectivos ea①fgo$* ainda qüe o ato
aonvocatóóo da licitação não tenha estabelecido lImItes mínimos, excito quando se mfeHrem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afeHr a exequlbilidade e a legalidade das propostas
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas ac saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reinlciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas
de aetecedêoda. e a o①ílêRcia ©fâ fegislfada ea ata;
B.B. O Pregoeiro poderá convocar o ficitante para enviar documento digital wmpfementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de até 24(VINTE E QUATRO) HORAS. sob pena de nãa a③itação da proposta.
8.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por sollcitaçãa escrita e justilcada do llcitante, formulada antes de
ando o prazo. e formalmente agita pelo Pregoeiro
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8.10. Dentre o$ do③meRtos país fieis de solidtação Feio Píegoeiⓕ. destacam-se o$ que contenba④ as cafactefísÜ
aferladc além de outras }nfcmaçães peünentes ae objetc; e ca inhadcs p r nele eietrõnico; eu: se for o caso. peí â
pum indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do $eu ulterior envio pata sistema eletrõnlco. sob pena de não aceitação da pra$õ5{ã:
8.1't. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente. na ordem de classilcaçãa
B.12. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspendera a sessão. informando na 'chaf' a nova data e horária para a sua continuidade
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnico, contraproposta ao llcitante que apresentou o lance mais
vantajoso. com o üm de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor.
8.15. A aegocia②o sela {eaíizada pcí meio do sistema, podendo sef a apanhada pelos denaislicitantes.
8.$$. Nos lotes eão exclusiva para a paãidpa⑩o de ai«oenpresas e empresas de pequeno pode; seapfe qüe a pⓕposta ãa iof
aceita. e antes de O PregaeÉro passar à subsequente, haverá nova veri$cação. pelo sistema. da ewnlual ocorrência do empate
noto, previsto no$ artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o caso
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o Pregoeiro verificará a habilltaçãa do licitante, observado a disposto
neste Edital.

N

Edital

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTMDO$ NA PREFEITURA DE TIAUGUXICE na forma dos art gos 34 a 37 da Lei Federal
n.' 8.666/93. alterada e ③nsotidada, habilitar«se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados {$ubltens 9,2. a 9.6), os quais serão analisados pelo Píegaeiro quanto a sua autenticidade e o $eu prazo de validade.
9.'t,i. Os dowmeotos reiaüvos à {a③ de Habilitação, conpfeeadidos oeste item 6 deste instwme8íc; deverão @{ eoüados pof
meio do sistema do ?oítalde Compras Pãb11c®, juntamente wm 3 Proposta de Pre@$.
9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL. na casa de empresa(firma individuall. no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercialldevendo, no caso da iicitante ser a sucursal. filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
pública de empresa mercantilda Junta CornerçÊal, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações.
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante $er a sucursal, filialou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socialnão for
consolidado deverão wr apresentados os aditivos posteriores ao contrato iniciale w mnsolldado. existindo alteraçõ⑤ posteüoíes.
tanbên, e②a$ senão eügidas
$2,3. iNSCRtÇÃa BO ATG CQNSTKUTiVO. o c se de wçEe6ades simples - excde coopera8vas nc CaRõãc ce Regista das
Pessoas Jurídíms acompanhada de prova da dlretoria em exerclcioldevendo, no caso da licitante ser a sucursal. âlialou agência
apresentar Q registro no Casório de Registro d8s Pessoas Jurídicas do Estado ande opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.
9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim Q exigir
9.2.5. Documento oücialde identificação válido(com foto) e comprovante de CPF do sócio administrador e ou titular da empresa.
9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de Inwri⑩o no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJ}
9.3.2. Prova de inscHção na cadastro de mnHbuintes estadual(FIC) ou municipal. conforme o caso. se houver. relativo ao domicílio

9,3,3. Prova de Reguiaüdade relativa aos Tributos Federais e DÊüda Atava da União {lnclus ve co hbuições scciai$}, cc baw na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014;
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação CeRidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede:

9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de [)êbitas Municipais
de seu damlcília ou sede(Geralou ISS)l
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IPGTSI mediante a apresentação do Certificado
de Regularidade Fiscal (CRF)l
g.3.7. Prova de ínêüstência de débitos ínadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a apresentação do Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas CNDT. em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lel NO. 12.440/11 - DOU de

9,3.8, No que mnceme às p④vas de íegülaãdade ã$③l, akavês de ③rtidões, equipara-se»s mesmos efeitos da ceRidãc negativa
às certidões positivas com efeito de negativa.
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9.3.9. Havendo alguma restrição na camprovaçâo da regularidade Hscal e trabalhista. aas licitantes enquadradas «oomgã :,#©
microempresas e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 jçinço) dias úteis: Guio termo inicialcorresponderá aàtjl
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério do Pregoeiro. para av
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
9.3.10. As microempresas e empresas de pequeno ponte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade escale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.3.] i, A nãc regularização da documentação, no prazo estabelwldc. implicará decadência do direita a fegistrar o preço. sem
pr@aizo das saa②es pfe'listas o art. 8i, da Lei 8.666/93. sendo facultado a oonvo⑤çâo dos iidtaaíes feaaRes③Rte$: õa ordem
de cfasstHcação. para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da lcltação

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica;
9.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos oontábeis do último exercício social. lá exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprove a boa situação ünancelra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser
atualizados por índices oõçiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposto;

a.{} Obsew⑧ões: serão considefades aceifos wmo na forma da lei a balanço pahmcn ai e demonstrações wntàbeÊs assim
apresentados:
a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76(saciedade anõnimal

Publicados em Diário Oficial;

Publicadas em jarnalde grande circulaçãolau,
Por fotocópia íegistrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada ILTDAI
Por fótoc6pla dos Termos de Aberhira e de En③írâmento do Livro Diário: devidamente autenticado na Junta Comercialda sede

Fotmópia do Balanço 8 das Demonstrações Contábeis devidamente reglskadas ou autenticadas na Junta Comenlai da sede
ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas aa regime estabelecida na Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Poro "SIMPLES'

Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercialda sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentes

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede
oü domicílio da iidtante.
a.$.4) SQdea®e dada no exercida e wís

Fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registado ou autenticado na Junta Comercial da sede au damic fio da }icitantel
O balanço patrimonial e as demonstrações contàbeis deverão estar assinados por Contador ou por outro prohssiona

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. ficando: pois, estas sociedades dispensadas da
análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovação a boa situa⑩o da empresa são os seguintes

Ê. LiQUiD:Z GERAL {LG)
LG =(AC + RLP} :(PC + ELP) MAioR QU IGUAL Â l,aO

11. UQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = IAC : PC) MAIOR OU IGUAL A l,OO

111. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG =jAT) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A l,OO

ONDE:
AC -ATtVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCUUNTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
$G - SOLVÊNCIA GERAL
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ü.3) Quanto à qualiüca@o económico-Hnan③ira no tocante à exigênda de balanço paMmonial. esclarecemos o devido"*~' (IPX'
entendimento acena da prazo de validade do mesma. Por meio do Acórdão 116/20í6«Plenário, pcsteãomtente referenciado pa6
re③nte Acórdão 2.145/17-Plenário. Q TCU adotou posicionamento sobro o tema que prima pela regra prevista no instrumento
convocatória. No caso;

'{«.) íe& ando arguRentc da representante qüe afegav que a validade dos balanças
antigos findar-se ia em 30 de abül; quando já teriam que $er apresentados os
demonstrativos ano contábil de referência. o Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade, frente a
um rlgarlsmc exçe$sfw e à pesÊbÊlidade de rewnhecer coⓕc válidas a bas 8$
datas. tanto a do Código Civil. quanto a da Instrução Normativa da Re③ita Federal.
IAcõrdão TCU 2.145/17-Plenário)

a.4} Dessa femn, cfarecemos e enteadin$ntc a sentido de estabeieçime«o de das pnzcs distint s* a depender da
adaçãa ou nãa do Sistema Pública de Escrituração Digital: a último dia útilde maio para as empresas vinculadas aa Sped,
prorrogado, em caráter excepcional, até o Último dla útil da mês de julho de 2021. conforme Instrução Normativa RFB n'
2023, de 2B de abri de 20211 e 30 de abril àquelas que não o utilizam

9.4.3. A$ empresas que apresentarem índices infeHares al jumjem qualquer dos indi①s de Liquidez GeraljLG) e Liquidez
Corrente (LC}. bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar património líquido de 10% {dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou da item pertinente

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
9.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos servlças em caracterisücas* quantidades e prazos campativeis com a objeta
desta licitação. ou com o item perUnente. por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
oü privado:

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declara②a de que, em cumprimento ao estabelecida na Lei n' 9 854, de 27/10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
Ind© XXXll!, dc adio 7G. da Consgtui@o Federal, aãc emprega menores de 18(dezcito} anos en kabalho Betume, peügose au
nsalubre. nem emprega menores de 16(dezesseis} anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14
jquatorze) anos, conforme modelo constante das Anexos deste edital.
9.6.2. Declaração expressa de Integralconcordãncia cam os termos deste editale seus anexos. conforme modela constante dos
Anexos deite edita!.
9.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis. de Inexistência de fato superveníente impeditivo da habilitação. Içando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante das Anexos deste edital (art.32, $2', da Lei n

9.6.4, En se tratando de micrwnpresa cu empresa de pequeno porte(ME ou EPP} que possua restri@o ãscal, quanto aos
documentes exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição õscal e que se compromete em
sanar o vício, no prazo de 12 Idoze} meses úteis conforme dispõe o art 43, $ ip da Lei Complementar N'. 123/06
9.6.5. O não atendimento ao disposta neste subirem. implicará na desdassiHcação da licitante. ②nforme prevê art. 5' do Decreta
Muaidpaln' 139/2014. de 23 de dezembro de 2Q14
9.6.6. A$ ceúdões que nào tiverem no bolo de seu corpo data de validade a parir de sua emissão, serão consideradas válidas
aquelas que forem emitidas em até 60jsessenta) dias que antecedem a data de abertura do certame eletrõn ico
9.6.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação
mendanada nos subitens 9.2. a 9.4. poderá ser subsltuida pela apresentação do Certihcado de Reglstro Cadastral(CRC) junto à
Prefeitura Municipalde Tianguâ/CE. juntamente mm a Prova de regularidade para cam a fazenda fedemÊ mediante a apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Aviva da União ou conforme nova certidão
unlHcada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/1ü/2014 e CeüiHcado de Regularidade(CRFIJunto ao FGTS
asseguade, neste caso, aos demais 1lcilantes, o direito de acesso aos dados nele constantesl. o qual deverá ser entregue
acompanhado dos documentos datados no subirem $.5. e $.6 deste edital, ctlja auten$cidade e prazo de 'validade seixo analisados
pelo Pregoeiro.
9.6.8. A documenta⑩o constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tlanguá/CE deverá também encontras-
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
9.6.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de Habilitação complementares. necessãd s à con$maçâo daqueles
exigidos neste Editalejâ apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los. em formato digital, via sistema. no prazo de 24
IViNTE E QUATRO)HORAS, sob pena de habilitação

B.666/93}
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9.6.{0. Somente haverá a ne①ssidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação das dacuiiB%s''
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
9.6.'11. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6.12. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e $e Q licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial. excito aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem
emigdos somente ea nome da nariz.

9.6.13. Serão a⑤itQS íegiskos de CNPJ de licltanb nahz e $1ialccm diferenças de nüaleros do documentos pednoo$es ao CND e
aa CRF/FGTS. quando far campravada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.6.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.6.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão. informando
no 'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.6.16. Será habilitado Q lidtanle que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos.
ou a?!eseatá-ios ea desawtdo mn Q estabeieddo Reste Edita .
9.6.17. Nos lotes não exclusiva a microempresas e empresas de pequeno pane, em havendo inabilítação. haverá nata veríãçação
pelo sistema. da eventualocarrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.6.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver ①ncarrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
mnmrrendo, e assim sli③ssivamente, sob pena de habilitação, além da apliução das sanções cabiveis.
9.6.{$. Constatada o ate dÊmenío à$ exigências de habillta⑩c üxaaas no Edital, o }Éçitante será dedaradc vencedor

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta finaldo licitante declarado vencedor deverá $er encaminhada no prazo de atê 24(vinte e quatro) horas. a contar
da solicitação do Pregoelra no sistema eletrânica e deverá
10.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa. com a idenüücação da lidtante. $ern emendas ou usuras, datada. devidamente
wbricada en talas as bicas e assinada Feio ⓕpfeseütante lega! da eopfesa: ①RteRdo os seguintes dada:

a} Dada bancários da tlcltante: Banco; Agência e Canta-Corrente. para Ins de pagamentos. ObHgatõria somente para c
licitante ven®dor da licitação

bl Nome do proponente, endereço. telefone. e-mail. identiüca@o(nade pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo
jsubsütulvelpelo papeltimbrado} com o n' do CNPJ ou CPFI

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome. CPF. RG, telefone, e-mail.
nacionalidade, nabralldade. estado dül, profissão, endereço wmplelo, induindo Cidade e UF. cargo e função na empresa, bem
como üpia dc documento que dá poderes para assinar contratos ern nome da empr⑤â, $e nâo foi c case dc $óç o adminfskadcr
identificado no momento da habilitação.
lO.1.2. Conter todos os requisitos ②nstantes do modelo de proposta (anexo 11), inclusive retratar as preços unitários e totais. de
cada lote/item üo novo valor proposto, contemplando lados os itens. atualizados em consonância com o preço obtido após a fase
de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionalem todos os lotesritens. Não será aceita
redução apenas em determinadas lotes, A redução da proposta será proporçionalpara todos oslotes
$O.$.3. Nãc ①Rter va:aias unitàãos e !cais supeílcíes @ esãmado peia Ad i is#ação, seb pena de desçiassÉãação
Independentemente do valor fatal devendo o ltcitante readequar a valor do(s} item(ns} ao$ valores constantes na Teimo de
Referência que impõe a processo licitatórlo do qualeste Editalé parte integrante
lO.1.4.A proposta finaldeverá ser documentada nos autos e será levada em mnsideração no decorrer da entrega do contrato e
aplicação de eventualsançãa à Contratada, se for o casa
lO.1.5. Todas a$ especifica③es do objeto contidas na proposta, tais como as especiüca③es dos serviços ofertados. vinculam a

IQ.{,6.0$ preços deveéo serexpre®os em moeda core {e aadonai, o valor unitário en algarismos e o alar g orai en eigaüsnos
e por extenso(art. 5' da Lei n' 8.666/93)
lO.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosl no caso de divergência entre
os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimos
lO.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preW ou de
qualquer outra condição que Induza o julgamento a mais de um resultado. sob pena de desclassiÊcação
l$.1.9. A pⓕposta dewrá obede③f ao$ temos deste Editale $e s A exos, Rão nodo considerada aquela que não wrrespoada
às espedlcações alí conHdas au que estabeleça vínculo à proposta de outro liçitante
10.1.10. As propostas que contenham a descrição do obleto, o velar e o$ documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação
10.1.11. Se a mesma tídtante vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço
da cota principalou a que contiver o menor valor unitáHo proposto. caso este tenha sido menor do que o obtido na cata reservada

Coakatada
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11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e deçarrida a fase de regularização escale trabalhista da licitante qualificada como
empresa de pequeno pode. w fur o caso. será concedida o prazo de no mínimo 30(trintas minutos. para que qualquer ticitante
manifeste a intenⓖo de {ewrfer. de fama motlvada* Isto ê, inda ndo eonka qua!(is} decisão(⑨s} pretende rega er e pa Quais

i1.2.Havendo quem $e manifeste, caberá c Pregoeiro veri$car a tempesyvidade e â existênda de mo$vaçãe da intenção de
recoaeí, para decidir se admite ou não o lecur$o. fundamentadamente
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méHto recursal. mas apenas verificará as condições de admissibilldade do

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.5. Uma vez admitido Q recurso, Q recorrente terá, a partir de então, o preza de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõnioo, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrõnico, em outros três dias. que mmeçarào a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1'1.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão oom vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

recusa

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anul®ãc de alas anteücres à realização da senão püblca pre①dente ou
em qee sela anulada a própria sessão pública, sÊ&açãe en} que seíê repe8dos os ates anulados e os que dele dependam
12.3. Quasdc houver e o ceitação ac preço melhor ciassiãcaa u quando o lÍcIta e ecoa adc vencedor nãc asse ro
contrato. não retirar o insüumento equivalente ou nâo comprovar a reguladzaçáo fiscale baba dista, nos termos do aít. 43,
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóte⑩s. serão anotados as procedimentos imediatamente posteHoíes ao encerramento da etapa

12.4. Todos os licitantes remanes②ntes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrânico j"chat"l, e-mail, ou. ainda, fac-símile. de acordo mm a fase da
procedimento licitatório.

12.'1. A sessão pública poderá ser reaberta:

de lances

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato da Pregoeiro. caso não haja interposição de
recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados
13.2. Após a fase recunal, constatada a regularidade dos fitos praticados. a autoüdade mmpetente homolagará o procedimento
licitatório.

{4. DO TERMO DE CONTRATO OU }NSfRUMENTO EQUIVALENTE
{4.1. Após a b maicgaçáo da iÉdta®o. en wndc íeaíizada a mntrabçãa. será $madc Terno de Co iate
!4.2. G adjudicãããc terá c prazo de ]2 {dcze} Meses ü eis, w {eaa$ ã partir da data 6e $ a wnveca@o, para sinal c Teme de
Con&ato, sab pena de decair do direito à wn#atação. sem prejuízo das sanções píeüstas neste Edital
'14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinalara do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura OI aceite da AdjudicatáHa, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento PARI au meio eletrõnico. para que seja assinado ou aceito no prazo de 12(doze) meses Úteis. a contar da data de seu
re①bimento.
14.4. O prazo previsto no subltem anterior poderá ser prorrogado. por igualperíodo. por solicitação justlHcada do adjudlcatàrio e
a②ita pela Adminisbação
14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício arçamentário Hnanceiro conforme
previsão no instrumento contratualou no termo de referência
14.6. Na assinatura da contrato. será exigida a wmpravação das condições de habilitação mnsignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do mntrato
14.7. Na hipótese de a vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a
assinar Q contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais caminações legais cabíveis a esse licltante.
poderá conwcar outro lidlante. respeitada a ordem de classlBcação, para: após a comprovação dos requlslbs para habilitação,
analisada a píeposb e evea④ais d®tineo④s wmpieaentares e, feita a negodação* assinei o mobatc.
i4,8. CGNBiÇÕES PARA ASSINATURA BQ CONTRATO E GARANTIA
14.8.$. A iidianle vencedora será ③nvccada para assinar c Contrato nc preza de cinco dias üÍeis da expedição dc ato de
convoca⑩o, podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do interessado durante o seu üanscuno e desde que ocorra
moHvo justiHcado aceito pela Administração. Se decorado esse prazo, a licitante vencedora não comparecer, decaíra do direito à
contratação e sofrerá as sanções previstas em Lel, e ainda será penalizada com multa de 20% jvinte por centos do valor totaldo
oantrato. Senda facultada a Adminisbação, convidar sucesslvament%p6r ordem de classiHcação. as demais licitantes que Rcarão
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sujeitas as mesmas condi@es previstas para a palmeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitação
das penalidades apoiadas
!4.8.2. Para garan$r a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garaütla* em dÊnheira, ou em títulos da
divida pública. ou em lança bancada, ou em seguro garantia. no valor correspondente a 5% jcinco par ②nto} da miar ora
mntratado(a ser efetivada antes da assinatura do contrata, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do
contrato). que será devolvida quando do recebimento definiUvo das obras e serviços. deduzido do valor, as infrações e multas por
ventura cometidas.
14.B.3. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato de convocação para assinatura do contrato

15. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATA
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerando valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edita!.

{6. DO RECEBIMENTO DO OBIEFO E DA FISCALIZAÇÃO
{6.1. Os critérios de mceblmenta/execução e aceitação do abjeto/serviço e de fiscalização estão previstos na Termo de Referência

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo dõ Referência

18. DO VALOR E DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do valor e do pagamento são a$ estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. QAS SANçõES ADMiNISTRAT:VAS.
'f9.4. O iidtante qüe w bocado deab'o do prazo de validade da wa Proposta. oão assiRa{ o w fato, deixai de en&egaf o
apresentar dwumentaçãa fala exigida para a certame: ensejar c mÉaídamento da enkega da objeta, não mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do objeto. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar
e contratar cam o Município de Tianguá ICE e será descredenciada na Cadastro do Município de Tianguá /CE pelo prazo de
até 05(cinco) anos, sem preluizo de aplicação das seguintes multas e das demais comina③es legais:
19.1.1. Multa de la% {dez por centos sobre o valor da contrata⑩o no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocados
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
cl não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execu⑩o do objeta;
e} ccmpoRar-w de modo iaidõneol
]9.$.2. Multa ncrebãa de a.3% {#ê$ dêclm $ pc! w8Éc} pcr cia de atraso na exeaçàe de necimepÍe sciicltadc* çcetadcs do
receblmenta da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por canta) sabre a velar do fornectmenb. caso sejalnfeóor a 30(Unia)
dias. no caso de retardamento na execução do fornecimentos
19.1.3. Multa rnoratârla de 10%(dez por cento) sabre Q valer do fomecimento. na hipótese de atraso superior a 30 jtrlnta) dias na
execução do fornecimento
19.2. Na hipótese de ato ilícito, cubas ocorrências que possam acarretar transtomos aa desenvolvimento da entrega do
fornecimento. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprlmento por pane do liçitante de qualquer das
obriga⑩es definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementern. não abrangidas nos subitens
anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais san⑩es previstas na Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada. e na Lei n
l0.520/02, as seguintes penas:
{9.2.'i. Adie ência;
!9,2.2. $4uila de até 5% {cinco por ③ntc} sobre o alar ebielc daliãÍa@e:
t9.3. a valor da mora aplicada deverá $er recolhido ao Tesouro Municlpalno prazo de 12(doze) meses a contar da natilcação ou
decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
lg.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus
19.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito

mmo Dívida Atava do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.
19.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
19.4.1. Descumprir as condições contratuaisl
18.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
jusüücativa a①itáve:;
{9,4.3. Nãc acatar {edudr e wa ?íe@ ccnüaÍadc, na hipótese ãe e$íe se tomar superior êqueiw píaücadcs nc neradc;
'f$.4.4. Tiver f)⑤s6Rtes lazões de i temesse püblim
t9.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVA: As sanções serão aplicadas após Jugular processo adminbtrativo. assegurada a
ampla delêsa e o ①ntradltório.
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Se«.
!$,5.$. Nc processe de ap Écação de penalidades é assegurado e aÊⓕKc aa mnkadi óüa e a pi defesa, garan1ldes'Õísbà@ltes
prazos de defesa:
a) 12(dozel meses Úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b> lO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá e descredenciamento no
Cadastro da Prefeitura de Tianguá pela prazo de até 05 jcinco) aras.
19.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fed9fâIDo. 8.666/93, alterada e
consolidada e no instrumento convocatória.

2e. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E BO PEDIDO BE ESCLARECIMENTO
2Q.l. Até 03(três} dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa poderá impugnar este

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica. pelo e-mail !bÜãçêgçpE@glDg!!sgU.ou por petição dirigida ou
protocalada no endere@ Av. Moisés Moita Ro 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. Att. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Munictpalde Tianguá/CE. o Pregoeiro Oficialdo Município
20.3. Caberá o Pregoeiro. auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edltale seus anexos. decidir sobre a impugnação no
prazo de até dois dias Úteis contados da data de recebimento da impugnação
2e.4. A③ihida a iⓕpugaação: será de$oida e pübiimda nova data para a realização do ③ítame
20.3. Os pedida de escÊarwimentos referentes a este procedo licitatório deverão ser enfiados o Pregoeiro, até 63 !rês} dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio eletrânico via internet. no endereço
indicado no Edital.

20.6. O Pregoeiro responderá aas pedidos de esclarecimentos no prazo de dais dias úteis. contado da data de recebimento do
podido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos.
20.7. As impugna③es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do
pfemssc de iid açãc.
20.9. As respostas ms pedidas de esctarecimenios serão divulgadas pelo sistema e vfnçularãa os par$cipantes e a administração.
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21. OAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se á Ata no sistema eletrõnico
21.2. Não havendo expediente ou acorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada. a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubseqüente, no mesmo horário anteriomente estabelecido, desde
u8 nào bala comunicação em contrário, pelo PTWoelío

21.3, T②as as tefefêadas de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Bíasilia - DF
2f.4. No julgamenb das p④posias e da habilitação, Q Pregoeiro poderá sanar eríw ou fa has que aâo alterem a substânda das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos.
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.5. A homologa⑩o do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadclras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados:
desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de Suas propostas e a Administração não será. em
nenhum case, responsávelpof esses wstos, independentemente da condução ou do resultado do p④②$w idtatório.
21.8. Na ③nt®em dos prazos estabel®idos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia da início e ioduif-se-á o da ve cimento.
SÓ $e iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do licitante, desde que sela possívelo
aproveitamento do ato. observados as princípios da lsonomia e do interesse público
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital
21.11. O Editalestá disponibilizado. na integra. nos endereços eletrõnicos: www.llcitacoes-e.com.br, https://üangua.ce.gov.br/ ou
licltacow.t②.çe.gov.brf: e também p②efêc ser !idos e/cu ebtides G e defeço ioçatlzada na Av. Moisés Meiga n' 785 Bairro
Nenê Plácido - Tianguá CE, nm dias Úteis, no horária das 08:GGhcfas à$ 47:GOheras: mesmo e apreço e período no q aios autos
do processo administrativo permanecerão com vista ianqueada aos interessados.
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